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LEI Nº 1199/1992 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a assinar 
convênio com o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei 

 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – INCRA-, para conjugação de esforços materiais e humanos para a 
execução das atividades de Manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural e prestação de assistência 
aos interessados sobre quaisquer questões relacionadas com o Cadastramento a cargo do INCRA. 

 
Parágrafo único.  Com a assinatura do presente Convênio será instalada no Município, com vínculo 

direto ao INCRA, uma UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO – UMC -, à qual caberá a 
realização das atividades mencionadas no caput deste Artigo. 

 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 22 de abril de 1992. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


